
                                        

 
 

MUNICÍPIO DE MORRINHOS 

Poder Executivo Municipal      

 

LEI Nº 3.393, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2018 

 

 

Altera a Lei Municipal nº 3.387, de 23 de 

novembro de 2018.  

 

 

  OO  PPRREEFFEEIITTOO  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  MMOORRRRIINNHHOOSS, 

 

  Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, Prefeito Municipal, 

sanciono a seguinte lei: 

  Art. 1º O art. 3º da Lei Municipal 3.387, de 23 de novembro de 2018, 

passa a viger com a seguinte redação: 

   “Art. 3º ........................................................................................................ 

   .................................................................................................................... 
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  Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.  

  

Morrinhos, 07 de dezembro de 2018; 173º de Fundação e 136º de Emancipação. 

 
 
 

ROGÉRIO CARLOS TRONCOSO CHAVES 
=Prefeito= 

 

Paulo Roberto de Souza 
Rafael Rodrigues Sousa 
Emerson Martins Cardoso 


